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São Pâulo, 17 de janeiro dê 2025

COMUNICADO EM CONJUNTO

REF: CONVENÇÃO COLETTVA DE TRABÂLHO 2025

§lãtttÂCO - Sindicâto Específicô dôs smpregadôs nas Empresâs de Limpeza Urbana, Áreas
Verdes, Limpêza e Conservação de Sorocaba e Rêgião, CNPJ no 05.491.S31/0001-48, nesle
âto rêpresenlado pelo seu presidente, Sr. BENEDITô CARLOS DA SILVA;

E

SINDPRAG-SP - SindiÕato das Empresas Especializãdas na PrestaÇãô dê Serviços de
CÕnlrô,ê de Vetores ô Pragas Urbanas no Estado dê São paulo, CNPJ nô 1 5.674.216/0ü01 -
00, nê§te reprêsentado peio seu presidente, Sr. ANTôNIO FRAÇA OLIVEIRA.

celêbram ô presente comunicado referente à coNVEl{çÃo coLETlvA DE TRABALHo DE
2025. Gujo Es prin6ipais alteraçôes são as seguintes:

. Garantia da §ATÀ-BASE: 1n ds janeirô

' Reajuste na piso salariãl minimo de 6,1% (sêis virgula um por cento) e 5% (cinco por
cento) nos demais salários dã tabela;

. Os pisos salaíais â pârtir de janeiro de 2025 serão os seguinles:

PI§O §ALARIAL MÍNIMÕ R$ í.760,00

R$ í.E5r,97

AUXILIAR OE CONTROLADOR DE PRAGASI AUXILIAR DE ôEDETIZÀDÔR/
AUXTLTÀR EM DE§|NFECçÃO DE RE§ERVÀTóR|O DE ÁGUr{

RS 1.964,í5

TÊcI.TIco EM DE§ENTUPIÍúENTo / AssEiáELHADo R$ 2.225,53

ÀUX'LIAR EM DESÉNTUPIMENTO I A§§EMELI{ADO R$ 1.7.t2,/B

CON'I ROLADOR DE PRÀGÀS/ DEDÊTIZÀDORJ
TECNTCO ErU DESINFECçÃO DE RESERVATóR'O DE Á6UÂ

R§ 1.742,#'

O âuxiliar de Controle de Pragas não poderá rêâlizar nenhum procêdimênto ou aplicação sem
a presênça e acompanhamenlo de um Controlador de Pragas, lamp6ucô estabêlêcer
misturas â diluiçÕes, caso isso aôonteça, sua funçáo setá classiícada como controlâdor de
pragas.

Para os demais salários normativos consianles do quadro de ÍunÉes da CONVENÇÃO

COLETIVA DE TRABALHO, o reajuste sãlarial dever sÊguir as rêgÍãs abaixo:

Para quem ganha até RS 7.830,00 (sete mil oitocênlos s trintâ reais) mensais,

de 5% (cinco por cento);
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. A partir de RS 7.830,01 (§ete mil oitocentros e trinta reais e um centavo), livre
negociaÇão.

Náo é permitldo o enquadramênto ou reenquadramenta de íunçõês ôôm redução $larial.

Ernpresas que já pagam valores de sâlário elou bênefícios superiores aos acima

àpresentados, não poderão reduzir ou extinguír os direitos prâticados para com os

empregados.

vALÉ ALÍMENTAÇÁO {CÀRÍÀO ÀL|MENTAçÃO/ CESTÀ BÁS|CA: Reajusre de

6,5% (sêis vírgula ôinco por cento) Valor mensal mínimo de RS 160,00 (cenlo e

sessenta reâls);

TíOUETE REFEIçÃO: Reâjustê de 6,8% (§êi§ vírgulâ oito pôr cento) Valor mínimô

de R$ 24,0ü {vintê e quat.o reais) por dia, com dêssonto dê até R$ 1,39 (um real e

trinta e nove centávos) poÍ ticket;

PPR - PROGRAMA DE PARTICIPAçÂO NOS RESULTAIIOS: REAJUSTE dE 1O%

(dez por cenlo) Valor de RS 440,00 (quatrocentos ê guarenta Íêais), do qual sêrá

pãgo em duas parcelas semestrais de R$ 229,00 (duzentos ô vinte reáis) cadâ

parcelã;

AUXÍL|O SAÚI,E - BRASIL lllEDlôlNA: Reajuste de 5% (cinm por cento) valoÍ de

R$ 35,34 (lnnta e cinco r€âis e trinta e quatro cenlavos) por trabalhâdorl

BEN MAt§ FAMILIAR: Rêa.ius1e de 5% (cincô pÕr cento) - Valor de R$ 32,15 ttrinta
reais e sessenta e dois centãvos) por trabâlhador.

A íntegrâ da Convençáo Coletiva de Trãbalho será divulgada tão logo se.ja registrada nÕ
lVinistérlo do Trabalho e Emprego - $istema Mediador.

Desta forma e de comum acordo Íica reconhecido de plena validade, o comunicado conjuntô
acima. no qual assinam os presidentes das entidades sindicais signâtá
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BENE S DÂ SILVA ANTONIO RANçA OLIVEIRA

PRESIOENT SIEMACO SOROCABA PRESID
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